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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de Osas-

co encaminhou ao Conselho Estadual de Educação a indicação de José 

Eurípedes Salomão Camarano para, como Professor I, ministrar aulas 

ds Administração Financeira e Orçamento, disciplina obrigatória do 

Curso de Administração, modalidade Administração de Empresas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Voto do Relator: - A indicação foi feita com apoio no arti-

no 4º da Deliberação CEE nº 8/76. Assim, a indicação será apreciada, 

à luz dos dispositivos do mencionado artigo. 

2.1 - Art. 4º - caput: - O indicado é graduado por Curso de 

Administração, modalidade - Administração de Empresas. O diploma es-

tá registrado. É de 120 horas-aula a carga horária da disciplina pa-

ra a qual é indicado. Requisito cumprido. 

2.2 - Não há trabalhos publicados sobre a disciplina. 

2.3 - Não há comprovante de exercício profissional no qual 

a disciplina tenha direta aplicação. 

2.4 - Não há prova de haver realizado ou de estar realizando 

curso de pós-graduação. Há, contudo, "Declaração", datado de 21 de 

março de 1979, assinada pela Secretária de Ensino dos cursos de Pós-

Graduação, da EAESP, da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, no 

sentido de que o indicado, durante o segundo semestre de 1978, foi 

aprovado nas disciplinas Matemática, Teoria da Administração e Admi-

nistração Financeira Contábil, em Curso de Especialização, bem como 

que, no primeiro semestre de 1979, se encontra matriculado no mesmo 

curso em as disciplinas: 1) - Direito Comercial e Tributário; 2) Mer-
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cadologia e 3) - Administração e Análise Financeira 

2.5 - Não há comprovante de exercício docente anterior. 

2.6 - O curso de extensão cultural e o seminário realizado -

nada têm a ver com a disciplina em tela. 

2.7 - As aulas serão ministradas à noite e somente às segun-

das-feiras. Quantas? Não se sabe. 

2.8 - Foram apresentados os comprovantes referidos no arti-

go 11, II, e) a g). 

2.9 - O "curriculum vitae" do indicado se fundamenta apenas 

na graduação e no Curso de Especialização cumprido em 1978 e no de-

clarado como em fase de realização em 1979. 

II - CONCLUSÃO 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativos de Osas-

co está autorizada a admitir, na categoria de Professor I, o sr. Jo-

sé Eurípedes Salomão Camarano para ministrar aulas de Administração 

Financeira e Orçamento, junto ao Departamento de Administração, até 

o final do ano letivo de 1980. 

A renovação da sua admissão ficará na dependência da apresen-

tação do comprovante de haver concluído, com aprovação,o Curso de Es-

pecialização referido às fls.10. 

São Paulo, 18 de junho de 1979 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DS ENSINA DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

voto do Relator. ! 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Gerson 

Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27/06/79 

a) Cons. Henrique Gamba 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de julho de 1979 

a) Cons. MOACIR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


